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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Coordenadoria Administrativa dos Programas de Pós-Graduação 
 

 
EDITAL da ProPG/CAPG/PPG-NMA/ELEIÇÃO/2026 

 

 
Normas do Processo Eleitoral para eleição de Coordenador, 
Vice-Coordenador, Representantes Docentes do Programa e 
Representante Discente do Programa de Pós-Graduação em 
Nanociências e Materiais Avançados da Universidade 
Federal do ABC. 

 
O Programa de Pós-Graduação em Nanociências e Materiais Avançados da Universidade Federal 
do ABC (UFABC) torna público o processo para a eleição para Coordenador, Vice-Coordenador, 
Representantes Docentes e Representante Discente do referido Programa, conforme legislação da 
Pós-Graduação. 

 
1. DA COMISSÃO ELEITORAL, DA ELEGIBILIDADE E DO COLÉGIO ELEITORAL 

1.1. A Comissão Eleitoral, responsável pela condução do processo, será presidida pelo servidor docente 
cadastrado no Programa, DANIEL ZANETTI DE FLORIO SIAPE Nº 1545089, sendo seus demais 
membros o servidor docente MARCIA TSUYAMA ESCOTE SIAPE nº 1545738, o discente 
MARCELO FRANCISCO TAGLIALENHA LIMA ISSY DE SOUSA RA nº 21202531299 e o 
servidor técnico-administrativo ADRIANA BARIA SIAPE nº 2097839. 

 
1.2. Para os cargos de Coordenador, Vice-Coordenador e representantes docentes são elegíveis 
todos os docentes permanentes em efetivo exercício, credenciados no Programa de Pós- Graduação 
em Nanociência e Materiais Avançados. 

 
1.2.1. Para os cargos de representantes docentes, a depender do número de candidatos inscritos, 
serão eleitos um mínimo de 3 (três) a um máximo de 05 (cinco) nomes mais votados (com seus 
respectivos suplentes) entre os docentes permanentes credenciados no programa. 

 
1.2.2. Para o cargo de Representante Discente será eleito o nome mais votado com seu respectivo 
suplente dentre os discentes regularmente matriculados no programa. 

 
1.3. Os candidatos a Coordenador e Vice-Coordenador preencherão ficha única com seus dados 
e assinaturas. 
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1.4. Na ficha de inscrição para os cargos de representantes docentes e representante discente, 
deverá constar o nome do titular juntamente com o de seu suplente e assinaturas. 

 
1.5. A Comissão Eleitoral, elaborará as seguintes listas: 

1.5.1 - uma lista indicando os docentes permanentes elegíveis (Anexo IV); 

1.5.2 - uma lista dos docentes votantes (Anexo V); 

1.5.3  uma lista dos discentes elegíveis (Anexo VI); 

1.5.4  uma lista dos discentes votantes (Anexo VII). 

 
1.6 - Cada docente só poderá se candidatar a um único cargo ou função. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições serão efetuadas somente por e-mail institucional do candidato encaminhado 
para o endereço eletrônico nma.adm@ufabc.edu.br no período e horário indicado no item 4.1 
deste edital, devendo estar anexo ao mesmo a(s) ficha(s) de inscrição(ões), devidamente 
assinada(s), conforme o cargo pretendido (vide item 1 acima). 

 
2.2. No e-mail de inscrição os candidatos deverão indicar o cargo ao qual estão se candidatando, 
no formato assunto: Inscrição processo eletivo CoPG-NMA <nomes dos candidatos 
- cargo>. 

 
2.3. Não serão aceitas inscrições cujos e-mails forem enviados fora do prazo estabelecido, bem 
como aqueles direcionados a endereço eletrônico diferente do indicado no item 2.1. 

 
2.4. Findo o período de inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará, no site do Programa 
(http://nano.ufabc.edu.br/), a lista das inscrições deferidas e as indeferidas. 

 
2.5. Recursos de qualquer natureza serão analisados pela Comissão Eleitoral, desde que 
solicitados pelo e-mail institucional do solicitante destinado, exclusivamente, para o e-mail 
indicado no item 2.1 e no prazo estabelecido no item 4. 

 
2.6. Os recursos aludidos no item anterior serão analisados pela Comissão e terão seu resultado 
informado no site do Programa, na data indicada no item 4. 
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3. DA CAMPANHA ELEITORAL 

 
3.1. Os candidatos poderão distribuir panfletos, utilizar cartazes e faixas, usar a rede interna de 
informática, assim como qualquer outro meio de divulgação na UFABC, desde que não 
danifiquem os bens da universidade e estejam em acordo com as normas expressas neste edital. 

 
3.2. É vetada a propaganda sonora dentro dos Campi da UFABC, bem como qualquer outra que 
perturbe as atividades didáticas, científicas e administrativas. 

 
4. DAS ELEIÇÕES 

 
4.1. O calendário do processo eleitoral é o seguinte 

 Período de inscrições: de 18 a 30/03/2026 até 23h59min. 

 Homologação das inscrições: 02/04/2026 até 23h59min. 

 Recurso: de 03/04/2026 a 06/04/2026 até 23h59min. 

 Confirmação das Inscrições após Recursos: 08/04/2026 (site do Programa item 2.4) 

 Eleições: 10/04/2026 das 00h00min às 23h59min. 

 Divulgação do resultado: 13/04/2026 até 23h59min. 

 Recurso: 17 a 20/04/20206 até 23h59min. 

 Confirmação do resultado após recurso: 25/04/2026 até 23h59min (site do Programa 
http://nano.ufabc.edu.br/). 

 
4.2. A votação far-se-á por meio de voto eletrônico, através de Processo Eletrônico Online 
no endereço https://votacao.ufabc.edu.br/sigeleicao/. As orientações para uso do sistema 
   encontram-se no link 
https://nti.ufabc.edu.br/images/manuais/Tutorial_SIGEleicao_Eleitor_2018.pdf. 

 
4.2.1 A votação somente poderá ser realizada acessando a rede interna da UFABC. 

 
4.2.2 Na impossibilidade de votação, tendo observado a indicação contida no subitem 4.2.1, o 
eleitor deverá abrir um chamado selecionando a opção  
Problemas com , em central.ufabc.edu.br na área do NTI. 

Eventos e Pesquisa de Opinião - 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE Nº 18 / 2026 - CORREGEDORIA (11.01.30)

Nº do Protocolo: 23006.006124/2026-91
Santo André-SP, 16 de março de 2026.

Assunto:  Juízo de admissibilidade de manifestação final relativo ao ofício nº 457/2025 -
PROAD (11.01.09), Nº do Protocolo: 23006.005470/2025-71. Análise de identificador (id) no
sistema ePAD nº: 114388.

Objeto: Análise e eventual instauração de processo de responsabilização referente à aplicação
de sanção de impedimento de licitar e contratar com base no inciso III, Art. 156 da Lei nº
14.133/2021, tratada nos respectivos processos: processo de notificação e   processo de
contratação. Possível descumprimento contratual na entrega de materiais, por empresa
contratada.
Vistos e examinados os documentos do ofício restrito encaminhado e após a realização da
análise inicial de admissibilidade, considerando:
 
I. O RELATÓRIO:
A) Trata-se de análise de admissibilidade referente ao: ao ofício nº 457/2025 - PROAD
(11.01.09), Nº do Protocolo: 23006.005470/2025-71, que solicita à Corregedoria-Seccional da
UFABC a instauração de processo de responsabilização em desfavor da contratada descrita
nos autos, para eventual aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar, com
fundamento no art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.
 
B) A solicitação decorre de supostas irregularidades na execução do Contrato, consistentes
em pendências tais como: possível descumprimento contratual na entrega de materiais. É a
síntese dos autos.
 
II - A ANÁLISE TÉCNICA DA UNIDADE CORRECIONAL:
Ementa: Não cabimento de autuação de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) de que
trata a lei nº 12846/2013. Hipótese fática mais relacionada a infrações contratuais que, em tese, não
consubstanciam atos lesivos em face da Administração. Enunciado Conaci nº 5. Encaminhamento à
PROAD e à Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade, para eventuais providências
relacionadas à apuração de responsabilidade e, se for o caso, para aplicação da Lei 14133/2021 art.
156, III - impedimento de licitar e contratar, ou art.156, IV - declaração de inidoneidade, ou outro
enquadramento similar.
 
C) A competência desta unidade correcional instituída, no que tange à responsabilização de
pessoas jurídicas, cinge-se à apuração dos atos lesivos contra a Administração Pública,
tipificados no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), que envolvam fraude,
corrupção, conluio ou atos de similar natureza.
 
D) No caso em tela, os fatos narrados pela unidade demandante configuram, em tese,
inexecução contratual (possível descumprimento na entrega de materiais), e não um ato
lesivo na acepção da Lei Anticorrupção. As supostas falhas, que consbustanciam possíveis
atrasos em pagamentos e recolhimentos, referem-se ao descumprimento de cláusulas do
contrato administrativo, cuja apuração deve seguir o rito processual próprio estabelecido pela
Lei de Licitações e Contratos.
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E) Corrobora esse entendimento o Enunciado nº 5 do Conselho Nacional de Controle Interno
(CONACI), que dispõe:
Enunciado nº 5 do Conselho Nacional de Controle Interno (CONACI)
"Não é aplicável a Lei nº 12.846, de 2013, a casos de inexecução contratual, quando ausente o
elemento fraude."
 
F) Dessa forma, a instauração de um Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) por
esta Corregedoria poderia, em tese, estar viciada por incompetência, uma vez que o objeto
da apuração não se enquadra em suas atribuições legais. A matéria é mais afeta à gestão
contratual, e a apuração deve ser conduzida pela autoridade competente para tal.
 
G) Conforme consta nos autos, a autoridade máxima desta instituição federal de ensino
superior, por meio da PORTARIA DE PESSOAL Nº 139 / 2026 - REIT, de 09 de fevereiro de 2026,
instituiu a Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade. Esta comissão, composta
por servidores estáveis, é o órgão competente para conduzir o processo administrativo de
responsabilização previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.
 
H) Adoto por fundamento jurídico a NOTA nº 00001/2025/DCJ/PFUFABC/PGF/AGU que, por
similaridade, é aplicável ao contexto de que trata o ofício analisado, bem como as orientações
respondidas pela SIPRI da CGU.
 
I) Adicionalmente, adoto os subsídios constantes das Notas técnicas seguintes: Nota técnica
de identificador (id) no epad nº  164408, de 16/03/2026, assinada no sistema ePAD, e na Nota
Técnica nº 04/2026, Nº do Protocolo: 23006.006115/2026-09, com a respectiva Retificação nº
58/2026, Nº do Protocolo: 23006.006116/2026-45, ambas assinadas no sistema SIG-SIPAC.
   
III - CONCLUSÃO:
J) Ante o exposto, com base na análise técnica e na fundamentação jurídica apresentada,
decido nos seguintes termos:
 
K) Pelo arquivamento do Ofício nº 457/2025 - PROAD (11.01.09), Nº do Protocolo:
23006.005470/2025-71, dado que a demanda analisada não possui caráter correcional,
carecendo a unidade correcional instituída de competência para a apuração processual
pretendida.
 
L) Restituir os autos à Pró-Reitoria de Administração (PROAD), orientando que os encaminhe à
Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade, instituída pela Portaria de Pessoal
nº 139/2026 - REIT, para que adote as providências cabíveis com vistas à apuração das
supostas infrações contratuais, nos termos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021.
 
M) Orientar a PROAD e a referida Comissão de que, caso surjam, no curso da apuração,
indícios de atos lesivos tipificados na Lei nº 12.846/2013 (fraude, corrupção, etc.), os fatos
sejam imediatamente comunicados a esta Corregedoria para as providências de sua alçada.
 
Esta Corregedoria-seccional da UFABC coloca-se à disposição para colaborar com a atividade
analítica desempenhada pela PROAD e Comissão Permanente de Apuração de
Responsabilidade.

(Assinado digitalmente em 16/03/2026 16:25 )
LEONARDO LIRA LIMA

CORREGEDOR-SECCIONAL - TITULAR (Titular)
CORREGEDORIA (11.01.30)

Matrícula: 2668026
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

RETIFICAÇÃO Nº 58 / 2026 - CORREGEDORIA (11.01.30)

Nº do Protocolo: 23006.006116/2026-45
Santo André-SP, 16 de março de 2026.

Na Nota técnica nº 04/2026, onde se lê:

"No caso analisado de que trata o ofício ora sob análise, tendo por base a leitura das principais peças
que constam dos autos dos processos seguintes: Processo de notificação 23006.019353/2024-12
(Processo de contratação relacionado 23006.007369/2023-93), as possíveis infrações contratuais
relatadas se referem a possíveis atrasos de pagamentos a trabalhadores, ou atraso de recolhimentos
de contribuições ou FGTS, dentre outras retenções. Nesse sentido, tratando-se de hipótese de
descumprimento do contrato, mas, sem consubstanciar ato lesivo conceituado pelo artigo 5º da Lei nº
12846/2013 (Lei Anticorrupção), cabe a aplicação do Enunciado CONACI nº 5, o qual enuncia nos
seguintes termos:"

Leia-se:

"No caso analisado de que trata o ofício ora sob análise, tendo por base a leitura das principais peças
que constam dos autos dos processos seguintes:   Processo de notificação (23006.021737/2024-97) e
também o Processo de contratação (23006.024897/2023-15), objeto para apuração: Supostas falhas
contratuais, por empresa contratada, referente ao possível descumprimento contratual na entrega
dos materiais relacionados na Nota de Empenho nº 2024NE000303 decorrente da Ata de Registro de
Preços nº 08/2024, derivada, por sua vez, do Pregão Eletrônico nº 90011/2024, as possíveis infrações
contratuais relatadas se referem a: descumprimento na entrega de materiais. Nesse sentido, tratando-
se de hipótese de descumprimento do contrato, mas, sem consubstanciar ato lesivo conceituado pelo
artigo 5º da Lei nº 12846/2013 (Lei Anticorrupção), cabe a aplicação do Enunciado CONACI nº 5, o
qual enuncia nos seguintes termos:"
 
"ENUNCIADO 5
Tema: Lei Anticorrupção

"Não é aplicável a Lei no 12.846, de 2013, a casos de inexecução contratual, quando ausente o
elemento fraude."

Sugere-se, portanto, as seguintes providências por essa unidade de apuração correcional:
a) Não conhecer da demanda, por incompetência desta unidade correcional para apurar a matéria,
cabendo o arquivamento do ofício restrito seguinte: Ofício Nº do Protocolo:     Ofício nº 457/2025 -
PROAD (Protocolo 23006.005470/2025-71), dado o não alcance da esfera correcional.
b) Restituir os autos à PROAD, com a constatação de que a autoridade máxima da UFABC, mediante a
portaria: PORTARIA DE PESSOAL Nº 139 / 2026 - REIT (11.01) Nº do Protocolo: 23006.003840/2026-17,
de 09 de fevereiro de 2026, instituiu comissão permanente de apuração de responsabilidade
(comissão de servidores estáveis), de forma que Comissão poderá dar prosseguimento ao processo
administrativo de responsabilização previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, e, se for o caso,
promover a responsabilização pretendida.
c) Orientar à PROAD e à Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade que, caso surjam
indícios de ato lesivo durante a apuração, os fatos sejam imediatamente comunicados a esta
Corregedoria, para dar curso à eventual instauração de um PAR, nos termos da Lei nº 12846/2013."
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(Assinado digitalmente em 16/03/2026 15:36 )
LEONARDO LIRA LIMA

CORREGEDOR-SECCIONAL - TITULAR (Titular)
CORREGEDORIA (11.01.30)

Matrícula: 2668026

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 58, ano: 2026, tipo: RETIFICAÇÃO, data de emissão: 16/03/2026 e o
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